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DECRETO Nº 077, DE 23 DE MAIO DE 2024. 

 Abre Crédito Adicional por superávit. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente o que lhe confere a lei orgânica municipal e em conformidade com a Lei 920/2023. 

  CONSIDERANDO, Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão 

autorizados por lei e abertos por decreto executivo; 

  CONSIDERANDO, Art. 43. § 1º Consideram-se recursos para o fim deste 

artigo, desde que não comprometidos: I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 

do exercício anterior; II - os provenientes de excesso de arrecadação; III - os resultantes de 

anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em 

Lei;    

    

  D E C R E T A 

Art. 1º. - Fica aberto no corrente mês um crédito Suplementar no valor R$ 

1.411.230,51  (um milhão e quatrocentos e onze mil e duzentos e trinta reais e cinquenta 

e um centavos), à dotação especificada a seguir: 

            

Fonte de Suplementação: Superavit Financeiro 
            

 2 - Prefeitura Municipal de Assú 

 2005 - Secretaria Municipal de Obras Publicas 

 1.66 - PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS 

 1299 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 
27063110 

R$ 700.000,00 

Total da Ação: R$ 
700.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 
700.000,00 

            

 2022 - Secretaria Municipal de Educação 

 2.54 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO 
FUNDAMENTAL 

 1300 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 
25530000 

R$ 88.884,53 

 1309 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 
25500000 

R$ 40.000,00 
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 1310 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
25500000 

R$ 21.972,40 

Total da Ação: R$ 
150.856,93 

 2.55 - PROG NAC DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE FUNDAMENTAL 

 1308 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
25520000 

R$ 40.693,50 

Total da Ação: R$ 40.693,50 
 2.62 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 1311 - 3.3.90.37.00 - Locação de Mão-de-Obra Fonte: 
25730000 

R$ 107.791,50 

 1312 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 
25430000 

R$ 50.000,00 

Total da Ação: R$ 
157.791,50 

 2.69 - MANUT DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30 

 1313 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 
25400000 

R$ 80.000,00 

 1314 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
25400000 

R$ 50.000,00 

Total da Ação: R$ 
130.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 
479.341,93 

            

 3 - Fundo Municipal de Assistência Social de Assú 

 4001 - Fundo Municipal de Assistência Social 

 2.165 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
IGDPBF 

 1318 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente 

Fonte: 
26600000 

R$ 7.351,07 

Total da Ação: R$ 7.351,07 
 2.166 - APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA E CAD 

ÚNICO 
 1315 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 

26600000 
R$ 5.000,00 

 1316 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 
26600000 

R$ 35.000,00 

 1317 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente 

Fonte: 
26600000 

R$ 72.254,28 

Total da Ação: R$ 
112.254,28 

 2.167 - PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ 

 1307 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
26600000 

R$ 1.631,82 

 1328 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física 

Fonte: 
26600000 

R$ 14.000,00 

 1329 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 
26600000 

R$ 6.000,00 

 1330 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente 

Fonte: 
26600000 

R$ 7.000,00 

Total da Ação: R$ 28.631,82 
 2.168 - BPC NA ESCOLA 

 1327 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
26600000 

R$ 11.651,41 
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Total da Ação: R$ 11.651,41 
 2.25 - APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SUAS - IGDSUAS 

 1323 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 
26600000 

R$ 2.000,00 

 1324 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física 

Fonte: 
26600000 

R$ 3.000,00 

Total da Ação: R$ 5.000,00 
 2.26 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

 1319 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 
26600000 

R$ 500,00 

 1320 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física 

Fonte: 
26600000 

R$ 20.000,00 

 1321 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física 

Fonte: 
266000001 

R$ 10.000,00 

 1322 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 
266000001 

R$ 5.000,00 

Total da Ação: R$ 35.500,00 
 2.27 - SERVIÇOS ESPECÍFICOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

 1325 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 
26600000 

R$ 1.500,00 

 1326 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente 

Fonte: 
26600000 

R$ 30.000,00 

Total da Ação: R$ 31.500,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 

231.888,58 
            

 

 

  Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o 

artigo anterior, será oriundo do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial.  

 

. Art. 3º. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal do Assú, 23 de maio de 2024. 

 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 

PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ 
 

 

LUCIANA KARINA PAULINA SOARES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 


